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dente neste Tribunal contra o arguido Fernando José Teixeira e Ma-
tos,  filho  de  Joaquim  José  Peniche  de  Assunção  e  Matos,  e  de
Beatriz  da  Silva  Teixeira,  natural  de  Mora,  com  nacionalidade
portuguesa, nascido em 6 de Março de 1969, titular do bilhete de
identidade n.º 10708914, com domicílio na Rua das Taipas, 23, 3.º,
4050 Porto, por se encontrar acusado da prática do crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 27 de Maio de 2001, por despacho de
28 de Março de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

10 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Ângela Lopes
Ferreira Reguengo da Luz. — O Oficial  de  Justiça, José Gomes.

Aviso de contumácia n.º 6790/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Ângela  Lopes  Ferreira  Reguengo  da  Luz,  juíza  de  direito  do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 9163/96.7TDPRT-A, ex.
processo  n.º 200/00,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Manuel  Gonçalves  Soares,  filho  de  Manuel  Soares  e  de  Ema  de
Amorim  Gonçalves,  natural  de  Távora,  Santa  Maria,  Arcos  de
Valdevez, nascido em 25 de Maio de 1956, divorciado,  titular do
bilhete de identidade n.º 7567794, com domicílio na Rua Barbosa
do Bocage, 17, 1.ºE, 2685 Sacavém, por se encontrar acusado da
prática de um crime de dano simples, previsto e punido pelo arti-
go 212.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 16 de Junho de 1996,
por  despacho  de  5  de  Abril  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por detenção.

18 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Ângela Lopes
Ferreira Reguengo da Luz. — A Oficial de Justiça, Isolina Cardoso
Costa.

Aviso de contumácia n.º 6791/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 233/97.5P5PRT,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  José  Mendes  Santos  Gonçalves,
filho de Álvaro dos Santos e de Vitória Lopes Alves Mendes dos
Santos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Novembro
de 1960, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6062993, com
domicílio na Rua Cantor Zeca Afonso, 730, 7.º-D, 4200 Porto, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que  sem provisão, previsto  e punido pelos  artigos 11.º,  n.º 1,  alí-
nea a), do Decreto-Lei n.º 454/91 de 28 de Dezembro, 217.º, n.º 1,
do Código Penal,  à  data  da  sua prática  e  hoje,  previsto  e  punido
pelos  artigos  11.º,  n.º 1,  alínea  a),  do  Decreto-Lei  n.º 361/97,  de
19 de Novembro, por despacho de 7 de Abril de 2006, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do procedimento
criminal.

18 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara Valente
de Sousa Guedes. — A Oficial de Justiça, Cecília Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 6792/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 4164/04.6TDPRT,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  António  Almeida  Teixeira,  filho
de  Armínio  Carvalho  Teixeira  e  de  Maria  Alzira  Rodrigues  de
Almeida, natural de Lordelo do Ouro, Porto, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 19 de Maio de 1960 casado,  titular do bilhete
de  identidade n.º 3805847, com domicílio na Rua Norton de Ma-
tos,  150,  rés-do-chão,  Alfena,  4440  Valongo,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º 1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de Maio de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Abril de 2006, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-

ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

18 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara Valente
de Sousa Guedes. —  A  Oficial  de  Justiça,  Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 6793/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 468/99.6JAPRT (ex. processo
n.º J265/99), pendente neste Tribunal contra o arguido Filipe Antó-
nio  Pereira  Silva,  filho  de  Joaquim  da  Costa  e  Silva  e  de  Maria
Euridice da Silva Pereira, de nacionalidade portuguesa, nascido em
31  de  Agosto  de  1973,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 11426792, com domicílio na Rua das Colomeiras, São Martinho
do Bougado,  4785 Trofa,  por  se  encontrar  acusado da  prática  de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 30 de Setembro de 1998, por despacho de
7 de Abril de 2006, proferido nos autos  supra-referidos,  foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização.

18 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara Valente
de Sousa Guedes. —  A  Oficial  de  Justiça,  Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 6794/2006 — AP. —  A Dr.ª Ana
Carina Travassos Garcia Bastos,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 861/98.1TAPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Orlando da Silva Ferreira,  filho de Alberto
Almeida Ferreira e de Maria Rosa Moreira da Silva, nascido em 11 de
Abril de 1969, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10233316,
com domicílio na Rua Joaquim Carlos Silva, 578, Casa 2, Gueifães,
4470  Maia,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção  dada  pelo  Decreto-Lei  n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,
praticado  em  4  de  Junho  de  1998,  por  despacho  de  18  de  Abril
de 2006,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria Fernandes Gomes.

Aviso de contumácia n.º 6795/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Travassos Garcia Bastos,  juíza de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 8652/03.3TDPRT, pendente neste
Tribunal contra a arguida Margarida da Conceição Fernandes dos
Santos, filha de José Ferreira dos Santos e de Conceição Fernandes,
natural  de Arcozelo, Vila Nova de Gaia,  de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 8 de Setembro de 1959 casado, titular do bilhete
de  identidade  n.º 6377249,  com  domicílio  na  Rua  das  Pedrinhas
Brancas, 1035, São Félix da Marinha, 4400 Vila Nova de Gaia, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º 1,  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º 316/97,  de  19  de Novembro,  praticado  em 27 de
Setembro  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  19  de
Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

19 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — A Oficial de Justiça, Liliana Antão.




